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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022017150 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022-SRP 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/22 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – SRP  

 
Pelo presente instrumento, o Município de LUZIÂNIA-GO, neste ato representado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÙDE, na pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade, à Rua Professor Artur Roriz, s/n°, Setor Aeroporto, LUZIÂNIA - GO, inscrito no CNPJ/MF sob 
o N.º 07.556.717/0001-63, representado pelo Gestor Municipal de Saúde, Sr. GONÇALO 
HENRIQUE DE SOUSA, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 e as demais 
legislações aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022- Sistema de Registro de Preços Nº 034/2022 , homologação, 
publicados no site oficial deste município, conforme consta nos autos, empresa MAIS VIDA 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA pessoa jurídica de direito privado, sediada Av. Rui Barbosa, 829 – 
Graças – Recife-PE – CEP: 52011-040 inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 13.097.538/0001-18, neste ato, 
representada, pelo Sr. EUGENIO PEREIRA LIMA FILHO, CPF nº 333.825.734-15, doravante 
denominado Fornecedor, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
 

1 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

17.1 A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto e Registro de preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação de ambulâncias do TIPO D (Unidade de 
Suporte Avançado), com condutor, unidades com e sem equipamentos, manutenção preventiva e 
corretiva, e central de gerenciamento pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações abaixo 
discriminadas, para uso da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, durante todo o período de vigência da mesma. 
 

2 - CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 

2.1 - Os preços dos Serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2022 – Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 
 
MENOR PREÇO GLOBAL 

Lote Item Descrição 
 

Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Mensal 

Valor Total 
Anual 

 
 
 
 
 
 

1 Locação De Veículo Operacional 
Para Uso Como Ambulância, Tipo 
Furgão, Potência Mínima De 
110cv, Combustível Diesel, 
Transmissão Manual, Suporte 
Avançado (Tipo D, Conforme 

02 34.800,00 69.600,00 835.200,00 
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Valor total por extenso R$ 4.089.000,00 (quatro milhões e oitenta e nove mil reais).  
 

3 - CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDICOES DE FORNECIMENTO 
 

3.1 - Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, ao SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÙDE, órgão gerenciador da presente Ata, nos termos das legislações vigentes, 
autorização para aquisição de materiais para serem atendidos, de acordo com o Edital de Licitação que 
faz parte integrante da presente Ata. 
 
3.2 – A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão da Nota de Empenho de 
Despesa/ e ou Contrato, o qual deverá ser assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar da comunicação. 

 
 
 
 
 
01 

Portaria 2048/2002 Do Ministério 
Da Saúde), Com 01 Maca, Gps, 
Condutor, Equipamentos, E 
Manutenção Preventiva E 
Corretiva. 

2 
 

Locação De Veículo Operacional 
Para Uso Como Ambulância, Tipo 
Furgão, Potência Mínima De 
110cv, Combustível Diesel, 
Transmissão Manual, Suporte 
Avançado (Tipo D, Conforme 
Portaria 2048/2002 Do Ministério 
Da Saúde), Sem Equipamentos, 
Com 02 Macas, Gps, Condutor, E 
Manutenção Preventiva E 
Corretiva. 

02 30.106,00 60.212,00 722.544,00 

3 
 

Locação De Veículo Operacional 
Para Uso Como Ambulância, Tipo 
Furgão, Potência Mínima De 
110cv, Combustível Diesel, 
Transmissão Manual, Suporte 
Avançado (Tipo D, Conforme 
Portaria 2048/2002 Do Ministério 
Da Saúde), Sem Equipamentos, 
Com 01 Maca, Gps, Condutor, E 
Manutenção Preventiva E 
Corretiva. 

06 34.157,00 204.942,00 2.459.304,00 

4 Disponilização De Central De 
Gerenciamento Em Regime 24 X 
7 

01 5.996,00 5.996,00 71.952,00 

Valor Total R$ 4.089.000,00 
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3.3 – Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso do fornecimento do produto do 
Pregão. 
 
3.4 - Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para executar 
o objeto. 
 
3.5 - Os Serviços deverão ser entregues de acordo com o edital, com a proposta vencedora da licitação, 
bem como as cláusulas da presente Ata. 
 
3.6 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÙDE não está obrigada a contratar o objeto desta licitação, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 
 

4 - CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

4.1 - O prazo para pagamento ao fornecedor é de até 30 (trinta) dias, será efetuado nos termos do edital 
do Pregão de Registro de Preços. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 

5.1- A CONTRATADA obriga-se a: 
 
A Contratada, na vigência do Registro de Preços, compromete-se a:  
 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
 
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 
O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
 
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
Demais clausulas constantes no item 15 do Termo de Referência; 
 
5.2 – A CONTRATANTE se compromete a: 
 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
 
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 
 
Demais clausulas constantes no item 16 do Termo de Referência; 
  

6 - CLAUSULA SEXTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERACOES DE PRECOS 
 

6.1 - O registro de preços terá de 12 meses, contados a partir da data de publicação do Extrato da Ata 
em Imprensa Oficial do Município e Diários Oficiais. 
 
6.2 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n. º 8.666/1993. 
 
6.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos Serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as necessárias negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso II do caput, do art. 65, da Lei n. 8666/93. 
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6.4 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 
6.4.1 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
6.4.2 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
6.4.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
6.5 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, ao SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÙDE (órgão gerenciador) poderá: 
 
6.5.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do Pedido de 
Serviço;  
6.5.2 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
6.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7 - CLAUSULA SETIMA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
 

7.1 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
 
7.2- O órgão gerenciador somente autorizará a adesão à ata, após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante da ata. 
 
7.3- Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 
 
7.4 - Caberá ao fornecedor do objeto beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
7.5 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 80% (oitenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços, para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
7.6- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
7.7 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo e vigência da ata. 
 

8 - CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS 
 

8.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
 
8.1.1 - Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÙDE, mediante comunicação da unidade requisitante, 
quando: 
8.1.1.1 - A (s) detentora (s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 
8.1.1.2 - A (s) detentora (s) não cumprir (em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua (s) justificativa (s); 
8.1.1.3 - A (s) detentora (s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste 
instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc. I a XII, ou XVII, da 
Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
8.1.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento de registro; 
8.1.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
8.1.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
 
8.2 - Pela (s) detentora (s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar 
impossibilitada (s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses 
contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações 
posteriores. 
8.2.1 - A solicitação da (s) detentora (s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida ao 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÙDE, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso 
não aceitas as razões do pedido. 
 
8.3 - Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver 
dado origem ao Registro de Preços. 
 
8.3.1 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da (s) detentora (s), a comunicação 
será feita por publicação em Imprensa Oficial e Jornal de grande circulação, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
8.3.2 - Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente ao SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÙDE, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras 
julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos. 
 

9 - CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANCOES 
 

9.1 comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
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 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 Apresentar documentação falsa; 
 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 Não mantiver a proposta; 
 Cometer fraude fiscal; 
 Comportar-se de modo inidôneo; 

 
9.2 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
9.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
9.4 Multa de 10% (dez) por cento sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do 
licitante; 
 
9.5 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos e junto ao Município; 
 
9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
 
9.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 
9.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e do Município. 
 
9.10 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
LUZIÂNIA e cobrado judicialmente. 
 
9.11 - Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer 
crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 
 

10 - CLAUSULA DECIMA - DAS DISPOSICOES GERAIS 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA-GO 
 

8 de 68 
Praça Nirson Carneiro Lobo - nº 34 – Centro – CEP: 72.800-060 

61- 3906-3080 / 3906-3091 – CNPJ: 01.169.416/0001-09 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato em Imprensa Oficial do Município. 
10.2 - Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos 
atos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – SRP. 
10.3 - Fica designado como Gestor do Registro de Preços, a Secretária Municipal de Saúde, nos termos 
dos Decretos Municipais nº 176/2022. 
 E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 
duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
        

 Luziânia - GO, 10 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
GONÇALO HENRIQUE DE SOUSA 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 

________________________________ 
MAIS VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE 

 LTDA - CNPJ 13.097.538/0001-18 
EUGENIO PEREIRA LIMA FILHO 

CPF 333.825.734-15 
Empresa  

 
________________________________ 

NATANAEL DA SILVA DIAS 
CPF 816.819.68-34 

Gestor da Ata  
 

 


	Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência ...
	 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
	 Apresentar documentação falsa;
	 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
	 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
	 Não mantiver a proposta;
	 Cometer fraude fiscal;
	 Comportar-se de modo inidôneo;

